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REUNIÃO DA DIRETORIA EM REGIME DE COLEGIADO 

 
 

ATA Nº18/2011  
 
 
Aos (21) vinte e um dias do mês de julho de 2011, na sala do Diretor Executivo, reuniu-se a 

Diretoria da AGERBA, em regime de colegiado, com as presenças do Sr. EDUARDO HAROLD 

MESQUITA PESSÔA, Diretor Executivo, do Sr. RONDON BRANDÃO DO VALE, Diretor Geral 

do Departamento de Qualidade dos Serviços (DQS), e do Sr. CÁSSIO MORETI CARNEIRO 

BISPO , Diretor Geral do Departamento de Tarifas e Pesquisas Sócio-Econômicas (DPE), tendo 

como participante a Srª CÉLIA DE FIGUEIREDO CIMA, Assessora Chefe, secretária da reunião, 

para deliberar sobre os assuntos constantes dos processos a seguir: Informes do Diretor 

Executivo: não houve; Item 01 – Processo nº0901110060219 e nº0901110051210 (em apenso), 

Concessionária Bahia Norte S.A., Contrato de Permissão Especial de Uso  - Aprovado. 

Encaminhar o processo ao DE para as formalidades de estilo; Item 02 – CI Nº A – 076/2011 – 

OUVID, Manifestação 411532 – OGE – Rever Resolução AGERBA Nº 15 de 26 de agosto de 

2010, sobre idade  limite de veículos – Negada a revisão pela Diretoria Colegiada. Encaminhar a 

CI para ser arquivada na Ouvidoria; Item 03 – Processo nº0901100151410, OF/AGE/Nº183/10, 

Utilização de Estudos de Tráfego elaborados, unilateralmente, por empresa contratada pela 

Concessionária Litoral Norte (CLN) para Aditivo ao Contrato de Concessão remunerada de uso de 

bem público nº002/00 (CLN) em detrimento das recomendações constantes do parecer AGE 

nº01/2010 – A Diretoria Colegiada retifica a decisão referente ao item 02, da Ata n º15/2011, 

esclarecendo que os estudos deverão ser realizados nos serviços da Concessionária Bahia Norte. 

Enviar o processo ao DQS para os devidos fins; Item 04 – Processo nº0901100128664 e nºs 

0901110001514, 0901110066292 (em apenso), Auto Viação São João Ltda., solicita 

parcelamento de dívida de TPP – Taxa de Poder de Polícia – A Diretoria Colegiada concluiu que 

não cabe a esta Agência, a decisão sobre parcelamento da Taxa de Poder de Polícia, devendo a 

empresa requerente providenciar tal pedido perante  à Secretaria da Fazenda do Estado. Enviar 

o processo à CAFI para os devidos fins; Item 05 – Processo nº0901100147448 e nºs 

0901110048642, 0901110047867(em apenso), TWB BAHIA S/A – TRANSPORTES 

MARÍTIMOS, Quadro de Horários – Por poder do órgão regulador, a Diretoria Colegiada 
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determina e estabelece que a concessionária realize os serviços em conformidade com o quadro 

de horário constante as fls. 69 dos autos, a partir de 01.08.2011. Encaminhar o processo ao 

NGCTH para os devidos fins; Item 06 – Processo nº0901050079616, Empresa de Transportes 

São Luiz Ltda., alteração de itinerário da linha nº263 – Salvador X Abaré via BR-116 – A 

Diretoria Colegiada decidiu encaminhar ofício a empresa requerente para que demonstre 

interesse no prosseguimento do feito no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir do 

recebimento do ofício, sob pena de arquivamento em definitivo da solicitação. Encaminhar o 

processo ao DQS para os devidos fins; Item 07 – Processo nº0901110069623, CI Nº 051/11 – 

ASPE, renovação de Contrato de Prestação de Serviços – Convalidado o ato. Encaminhar o 

processo à PROJUR para os devidos fins; Item 08 – Processo nº0901110034315 e 

nº0901110027556 (em apenso), CI/COFIN/Nº54/2011, prorrogação de prazo do Contrato de 

Prestação de Serviços nº08/2008 – A parte interessada não demonstrou interesse na renovação do 

contrato. Em razão da necessidade da continuidade dos serviços, determina a abertura de 

processo licitatório, com a elaboração do respectivo Termo de Referência. Encaminhar o 

processo ao DQS para os devidos fins; Item 09 – Processo nº0901110068708, 

CI/COSAU/Nº131/11, renovação assinatura do Jornal Tribuna da Bahia – A Diretoria Colegiada 

autoriza a renovação conforme parecer da PROJUR. Encaminhar o processo à PROJUR para os 

devidos fins; Item 10 – Processo nº090111057064, RESOLUÇÃO, que dispõe sobre a proibição 

de embarque de carrinhos de mão e similares no Ferry-Boat Anna Nery – Retirado de pauta. 

Encaminhar o processo à DE; Item 11 – Processo nº0901110091505, CI/NGCTH/Nº067/11, 

contratação de serviço de consultoria técnica especializada para fiscalização e acompanhamento de 

serviços de docagem das embarcações do Contrato de Concessão nº 06/2006 – Retirado de pauta. 

Encaminhar o processo à PROJUR  para que haja manifestação a respeito da matéria jurídica 

do procedimento em caráter urgentíssimo, tendo em vista que, está agendado o início dos 

trabalhos de docagem para o dia 28 de julho do corrente; Item 12 – Processo nº0901110092269, 

MODELO DE GESTÃO DA AGERBA, Reestruturação da AGERBA – Retirado de pauta. 

Encaminhar o processo para toda a Diretoria, para apresentação de contribuições e/ou críticas, 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados a partir do dia 26 deste mês. Encaminhar o 

processo à ASPE para os devidos fins; Item 13 – Processo nº0901110085386, SINART, faturas 

de correção dos valores da Taxa de Outorga do TR’Salvador e TR’Feira de Santana – A  Diretoria 

Colegiada aprovou o parcelamento em 08 (oito) meses. Encaminhar o processo à CAFI para os 

devidos fins; Item 14 – Processo nº0901110091963, LUBRICOM COMÉRCIO E 



 
 
 
 
 
______________________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 
4

a
 Avenida, 435 – 1

o
 andar – CAB – CEP 41745-002 – Salvador – Bahia – Brasil 

Tel.: +55(71)3115-4828  Fax: +55(71)3371-0437 

3 

TRANSPORTES LTDA., solicita concessão de prazo de 01 (um) ano, para que os veículos 

emplacados em outro estado, já cadastrados na AGERBA, possam ter a renovação de vistoria – A 

Diretoria em regime de Colegiado decide e esclarece que todos os veículos prestadores de 

concessão e fretamento no estado, só poderão operar veículos com placa de fora de outros 

Estados da Federação até 31 de janeiro de 2012. Enviar o processo ao DQS para os fins; Item 15 

– Processo nº0901110003355, ASKOITA, solicitação de vistoria – Processo retirado de pauta 

para posterior definição da Diretoria Colegiada sobre a questão. Enviar o processo ao DE para 

os fins; Item 16 – Processo nº0901110085157, CI/CSJRI/Nº038/11, Minuta de Resolução para a 

data de vencimento dos boletos de multa - Retirado o processo de pauta para análise pelo DPE.  O 

Diretor Executivo declarou encerrada a reunião, agradecendo a presença de todos e determinando 

que fosse lavrada a presente Ata, que depois de lida e achada conforme, foi assinada pelos Diretores 

presentes e por mim que secretariei a reunião. 
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